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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 083/2021


	Projeto de Lei n.º 002/2021
Autor: Vereadora Verônica Lima
Ementa: “Institui o Programa TransCidadania, destinado à Promoção da Cidadania de Travestis e Transexuais em Situação de Vulnerabilidade Social.”


	Relator: Vereador Robson Guimarães José Filho


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde visa instituir o Programa TransCidadania, destinado à Promoção da Cidadania de Travestis e Transexuais em situação de vulnerabilidade social. O projeto em análise possui o intuito de desenvolver ações permanentes destinadas à garantia dos direitos LGBTQIA+, tendo em vista, a situação de vulnerabilidade atual da população trans.
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

Em relação à matéria versada na propositura, consoante o disposto no artigo 30, inciso I,

da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.

Nesse diapasão, considerando que a propositura objetiva de promover a cidadania de

travestis e transexuais em situação de vulnerabilidade social, temos que a matéria se encontra

circunscrita no âmbito do interesse local do Município, uma vez que compete a todos os entes

federados, nos termos do art. 23, inciso X, da Constituição Federal, "combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos".

Insta ressaltar, demais disso, que a promoção do bem estar de todos, sem qualquer

forma de discriminação, é um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos termos do artigo 3º, IV, da Constituição Federal:

	Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

(...)

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e

quaisquer outras formas de discriminação."


Diga-se, ainda, que de acordo com a Lei Orgânica do Município, o acesso de todos a

bens e serviços e às condições necessárias à uma existência digna também deverá ser

promovido sem nenhuma forma de discriminação:

	Art. 2º - A organização do Município observará os seguintes princípios e diretrizes:

(...)

VIII - a garantia de acesso, a todos, de modo justo e igual, sem distinção de origem, raça, sexo, orientação sexual, cor, idade, condição econômica, religião, ou qualquer outra discriminação, aos bens, serviços, e condições de vida indispensáveis a uma existência digna.


Corroborando com aquilo que foi até aqui exposto, tem-se a crescente tendência de os órgãos públicos adotarem medidas de combate à discriminação, tais como a edição da Resolução nº 7, de 7 de junho de 2016, pela Ordem dos Advogados do Brasil, publicado no

DOU de 05.07.16, que permite o uso de nome social por parte dos advogados inscritos.

Ademais, verifica-se a consolidação do entendimento do Supremo Tribunal Federal em

ratificar políticas públicas de combate à discriminação de gênero, tendo reconhecido a união

homoafetiva como entidade familiar (RE n. 477.554, Rel. Min. Celso de Mello, j. 16.08.11), com os mesmos direitos sucessórios das uniões heteroafetivas (RE 646.721, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 10.05.17).          

Constata-se assim, que o projeto em tela, em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Saliente-se, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

Oportuno trazer a baila a lição de Hely Lopes Meireles, na qual traça distinção, corroborando a necessidade de obediência às atribuições normativas conferidas a cada poder municipal:

	A atribuição típica e predominante da Câmara é a ‘normativa’, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos, dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada e nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito. (Grifo nosso)
Eis aí a distinção marcante entre a missão ‘normativa’ da Câmara e a função ‘executiva’ do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos da administração. 


Destarte, no que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.

Ademais, não se vislumbra que o projeto de lei em epígrafe cause impacto orçamentário ou financeiro ao Município, uma vez que o objetivo pretendido no presente projeto não se mostra complexa. Necessário assim, mencionar o artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece que é desnecessário demonstrar-se a adequação orçamentária e financeira de despesa considerada irrelevante. Confira-se:

	Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

(...)

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.


              Nesse passo, não se verifica violação dos ditames do art. 167, I e II, da Carta Magna, uma vez que todo o aparato administrativo necessário ao cumprimento da determinação legal é preexistente.

Ocorre, porém, que da análise mais detalhada do projeto em apreço, verificamos que nos artigos 3º e 4º o propositor cria atribuições para o Poder Executivo, iniciativa exclusiva do prefeito, conforme artigo 49,  III da Lei Orgânica do Município, in verbis:
	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;

II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. (Grifo Nosso)


Ressalta-se ainda, que o disposto no artigo 5 º foi recentemente revogado, visto que, Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, na Representação de Inconstitucionalidade n.º 0036546-59.2017.8.19.0000, julgou inconstitucional o inciso XI da Lei Orgânica Niteroiense, que permitia a Câmara Municipal legislar sobre autorização de convênios e acordos com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, vejamos:

	"DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 11, §6º, DA LEI Nº 925/91 DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. ARTIGO 38, XI E ARTIGO 39, XI, AMBOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. PREVÊ A OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO DA CELEBRAÇÃO DE CESSÕES DE USO, CONVÊNIO E ACORDOS À PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO. MATÉRIA DE INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. ARTS. 7º, 112, §1º, II, "D" E 145, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. VOTO VENCIDO." (Des(a). ANTONIO EDUARDO FERREIRA DUARTE - Julgamento: 13/08/2018 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL)


Aduziu o relator em seu voto:

	(...) 

Os dispositivos impugnados trataram de tema relacionado à gestão administrativa, cuja iniciativa de lei é reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.112, §1º, II, “d”, c/c art.145, II da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

(...)

Percebe-se que institui forma de ingerência do Poder Legislativo sobre o exercício das atribuições próprias do Poder Executivo, violando o princípio da separação de poderes (art.7º da Constituição Estadual do RJ).


Como se vê, a celebração de convênio é atividade de caráter eminentemente administrativo, sendo, portanto, de competência do Poder Executivo. Ou seja, firmar convênio é matéria própria da atividade de administrar de competência do Poder Executivo.

            Dessa maneira, esta Comissão de Constituição e Justiça vêm, tempestivamente, apresentar emenda supressiva aos artigos 3°, 4º e 5º do projeto de lei em epígrafe, renumerando, consequentemente, os demais artigos, possuindo assim, condições para o devido trâmite legislativo.


Emenda Supressiva 001

	Art. 1º - Ficam suprimidos os artigos 3°, 4º e 5º do Projeto de Lei 002/2021, renumerando os seguintes.



Em face de todo o exposto, o do Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda supressiva apresentada, cumpri os requisitos de constitucionalidade formal, tanto do aspecto objetivo como subjetivo, bem como a constitucionalidade material, onde concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade do mesmo.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, com a emenda supressiva apresentada, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.


Sala da Comissão 10 de março de 2021.
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